
Apucarana - Pr, 28 de Março de 2.000 

II i,  1 
Milt,'as !rcellos 

COMÉRCIO DE SORVETES APUCARANA LTDA 
RUA DR OSVALDO CRUZ, N.° 1535- CENTRO - CEP 86802-260 - APUCARANA - PR 
CNPJ/MF: 75.298.349/0001-50 - INSC ESTADUAL 63602106-75 - ALVARÁ 3.151 

À 
Prefeitura do Município de Apucarana - Paraná 

Pelo presente, requeremos o Beneficio abaixo especificado, ao 
mesmo tempo em que prestamos as informações exigidas pelo Artigo 6° do Decreto 
156/93 a Artigo 4° da Lei n.° 168/93 

> Beneficio requerido: um terreno no Parque Industrial Norte  com 5.000m2. 20k L 3 
> Nome da Firma: Comércio de Sorvetes Apucarana Ltda; 

Endereço: Rua Dr. Osvaldo Cruz, n.° 1535 - Centro - Apucarana - PR; 
Telefone: (43) 4230355; 
Data da Fundação: 15 de Setembro de 1971; 
Atividade Econômica: Ampliação; 
Número de Inscrição CNPJ/MF: 75.298.349/0001-50; 
Número de Inscrição Estadual: 63602106-75; 
Número de Inscrição Municipal: 3.151; 

1. O Número de empregados após 180 (cento e oitenta) dias de entrada em 
funcionamento será no mínimo de 20 (vinte) funcionários; 

2. A atividade da empresa é Fabricação e Comércio de Sorvetes; 
3. O referida produto a ser fabricado não contem nenhum risco de poluição; 
4. O montante de investimentos a médio prazo será de R$ 100.000,00 (Cem mil 

reais); 
5. O volume mensal de produção será de 60.000 Kg de sorvetes; 
6. O Faturamento bruto mensal será de R$ 160.000,00 (Cento e Sessenta mil reais) 
7. O volume de recolhimento de impostos mensais estimado será de: 

Federais (R$) Estaduais (R$) Municipais (R$) 
Curto prazo 1.200,00 3.400,00 1.200,00 
Médio prazo 4.000,00 8.500,00 3.800,00 
Longo prazo 8.640,00 13.600,00 4.800,00 

Termos em que, 

P. Deferimento: 
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Is .  C(ER0I0 DE SORVETES ÀIUCÂRÀ1A I/JDÁ 
Contrato 

42TOIUO BESSI, brasileiro, casado, maior, coaerc 
ante, residente  e doxnio ilia do . em .Àpuoarana, aran , 
a Rua Osvaldo Cruz  1nQ, pcta4or do, Título Eleito-
ral  nG 2572.79 938  Zona lei$raL,'..55taecço, expedi 
do. pelo Município e Comarca ile Iaiporj, aran4;.0 
510 BESSI,:braaileiro,caaado,. maior, comerciante, 
residentee.. domiciliado em; Àana Paraná  , & 

Q 23udØ,:porta4or do Csrtffic 
do CM. 3eeervista 1 de 1*Cajozi.a, n 636723, 8rie Ø 
sxpedido pela 5I-. M., 1t Eøqua6ro Ind Cavaa,- 

-&esoivem por ute instrumento particular de:, contrato 
OOX1øtj.tUir.WXs .S0Cjfd d.M'cantil por Cotas.4e.Rea. 

'ponsabilidade Limitada, que se Iregerá pelas Leia 
3,708, de lo de aneirode 1919, e 4.726 de 13 de 
lho de 1965 1, pelae demaiadiepoaiçes legais aplicZo. 

espécie e pelas olu42a0 seguintes ... 

CLLUSULÁ PaflIBA. s3 sociedadm6irar sob a denominaço aoc, 
ai. de 'COECI0 DE )RVTZS UO41W4 4L"1  teúdo -a, sua 
e.. J'ro no Zuniciplo e Cojia.Loa de Apueara4a g, £aruná g, a Atun 

•yaJ.do.. Cruz, 1221 
f 

- . . .. 

CLÁUSULA`I SJDA .aoqLedade tam. p.or., objetivo comercial 

..,abioaç,00mpra e venda-4e sorvete&. 

CIJ1USIJ4TERCEIRA * O prazo,  de, du.ração.da sociedade 6indet 
mina do* tendo o seu início em 03. de Outubro de 1971. 

CLLUS1LA QUARTA * O..capita1 social, intetramente subscrito , e 
-rea)4zad.o a orna prevista neste ato, .na importnoia de.$ - 
CrO0o(qu.ue mil cruzeiros), divididos em 1.500 Na - 

mil'e q eitaa). co  ç taay de Cr$19,00 (dez cruzeiros)., cada. uma. 
fica assiixCdietribixido' entre os s6cjoe. : Â1TOIIQ' BESSAIÇI, 3900 
(mil) cotas, no valor.  de Cr$]6.000,00 (dez mil cruzeiros), iM 

t,4i&aot.. din eirs . xle5te, atQ;• IIIV 1, .500 
iiientas) cotas, de cr$lo ,00 (de t cruzeiros) cada uma, totali. 

zan 5000 ( entoe cru intealizadosedj,. 



o 
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CLÁUSULA QUINTA s A Zeaponeabilidade doe CiOC 6 limitada à — 

importncia total do capital soc119, nos trnos do artigo 2 — 
da Lei 3.708 de lo de janeiro de 1919. 

CLÁUSULA SEXTA : Âø de1iberaçes sociais, ainda que impliquem—
em alterações contratuais,—poderão bor tomadas por sócios que.. 
representem a maioria absoluta do apítal, da sociedade, consoa 
te a faculdade deferida .pelo artigo 622,  par igrafo 22  do Decr 
te Q  576511  de 19 de janeiro de 1966, 

/ 

CLÁUSULA SÉTIMA : Às. cotas do, capital, da sociedade são indivi—
síveis e não poderão ser tranaferidasou alienadas a qualquer—
título sem o conceritimexito unânime doe demais s6cioe oabeiido 
a estes O direito de preferencia na aquisição, na proporção 
das cotas que possuirem, O sócio que desejar transferir suas—
cotas deverá notificar por escrito & sociedade, dia0r4m4nand.o—: 
lhe o preço, forma de pagamento e prazo., para que esta através 
do outro ou outros sócios, exerça oa renuncie ao direito 'de .—

preferencia, o que deverá fazer dentro de sessenta dias, conta 
dos do recebimento da notificação ou em gaior prazo, a crité 
rio do s6c10 alienante. Decorrido êateprazo, sem quo seja w 
ex";ido o direito de preferencia, as cotas poderão zer livre—
mente tr.:.nferidae. 

CiSflSULÀ (,I'JVJL : O uso e gerência da sociedade será exercida— 
pelo e6010 ÂNISIO JI, a quem compete o uso da firma e a - 
representação ativa e passiva, judiõial e extra—judicial da so. 
ciedade, sendo—lhe entretanto vedado o seu emprego sob qual. — 
quer pretexto ou moda.Lici.du, em operaçZes ou neg6c.os ostra - 

nhoe ao objeto social, especialmente a prestação de qais, eu— 
doøsoa,, fianças ou cauç de favor. O sócio A141S10  

fica dispórisado da prestação de caução para desempenho desta—' 
função. 

CLÁUSULA DONA - i O a6oio que prestar. serviços a sociedade, farS 
uma retirada mensal a título,  de retirada i-t-o labor&', até os 
limites de dedução previstos na 1egie].aão. 40 impato de renda 
a qual será lavada à conta de deseaas gerais. 

CLÁUSULA DÉCIMA : O ano sooial coincidirá com o ano civil, de—
vendo a 31 de dezembro de cada ano, cer procedido o balanço  ILe 
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geral da Eociedtde, obdecido as presor.çe igaia e técnicas 
\ 

pertinentes à matéria. Os resultados serão atribuidos aos s6-
cios proporcionalmente às suas cotas de capital, podendo os 
lucros à critério doa a5cioa sovem di.stxibuidos ou ficaram eia 
reserva na sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA : O falecimento de um dos s6oioe &t 
solverá a sociedade necesagriamente. Ocorrido o evento'entra-
rã a sociedade em liquidação, podendo ser liquidante o aoio-
sobrevivente ou outra pessoa escolhida ]e comum acordo entre 
os herdeiros e aquele. Após a liquidaço solvido o ativo e  pa 
sivo, eero os sócios auperetiteo e os herdeiros do wdocujus 
quitados de seus haveres se exiatirem 'estes na conformidade 
formal de partilha devidamente homologada pela autoridade ju-
diciária competente. Fica também o liquidante com o encargo 
de ultimar definitivamente a extinção da sociedade, inclusive 
apresentando para o arquivamento do respectivo distrato soei-'. 
ai, no registro do comércio. 

- Se o quadro social estiver composto de mais de dois a 
aios na ocasio do falecimento de um doa sócio* primitivos a 
sociedade poderí continuar cria QØ 80breyiventet3e aizL, .lUw. 
os liedeiros se fZr de ii'ereèn:€ çAstes. 

E, por asiim estarem justos e oortratadoa, lavram, datam e 
assinam o ïr'crite instrumento, juntamente com, duas testeinu-
nbas, niaioreu e apazeo, em cinco vias de igual teor e forma , 
obrigando-se por si-  e seus herdeiros e cumpri-lo ei todos os 
seus termos 

có 
f-  1 

Antonio asani-aBina 

Apucarana, 13 de Setedbro 
de 1971 

Áãoio Bessani-assina 



-.-- -. 

e- 

cOMtRCIO DE SORVE2ES 3APUCABANÀ L&.• , 
CGC 75.298.349/001 

Primeira Alt.raç*. do Cs*trstoSsis1' 

&Nt'ONXO BESS*fl, brseilsirs, saior, .asa&o, do osa& 
ote, realdonto o dsmiøiliado à Rua. 0s1ds Cz%iI,9,s10 
na stdsd. de .Apusrsua, parando portador do Título 
1•jtoral inooriçi. no 25.7179  expedido pela 93 a. 
Zona Eleitoral do xvaiporl, Psran&, o £&ISI0 BSSX. 
brasileiro, aaisr, casado, 46 coarcte, residente o 
doatailisd. à Rua Osvaldo Cxus a'. 1.221, na etds&s  de 
pnesiana, P$ranL, portador do Cortifiosdo de Rssir-

vista 4. la. Categoria si 636.7*3 - sério 0.. 92¥641- 
4, pela Ba. E)!., únicos adotes csaponents. da 9a419.  
1*4o a.$santil quo gira ssb a d.n.itn.3. ascii] di 

D! S0RVES APUCABAIL LTD&.o  soa doisicilio 

senori.1 à Rua Os'valdi, Crus me.I.MO  as cidad, de 

Apnaarans, Estado de Paraná, asa Contrate Social de.' 
vidanenti arquivado as Junta Comercial do E$tado do 
Paran& øib a! 1*1.794 per dssp&øh• es 05*1*0 do.23 4* 
8otiabe; 4• 10716  e.s.lm, por bito tnstsziente 

tisulsi de alter.g*o esatratual, nodifisar asa con 

troto prisitivo de soêrdo aos as alduonlas seguintisi 

CL4U3LÀ PIEIRÀ i-  O adoto ANTONIO. 2388  qui possui na H.je. 

4*4. 1.000(311) cotas no valer 4• Cr$ ]O,e.(d.z cruzsiros)o*ds ias. 
totsltunds Cs$ 10 .000,99(des aL1 ervietros), eleva isa sapital p, 

ra Cs 15.000ee(quinse mil  ortasetras), dividido es 14500(hus. *11 
• qztnh.nts) O.ts. di Cr$ 10,..(d.z cruzeiros) cada ias, atam . . o 
ausente 4• c,$ 5 .000..( sinos aLi oxuseia,os) intsgz3.tisdo se diu.' 

beiral, neste at•; E 

LA1JJLÀ 8EGUND z O 86619 ANISIO BESSANI, S. pcaaiii afi, .9901941  

de 500(quish.ntsa) otss de Cy$ 20,99(t.s cruzeiros) sada %a$, to-

talizando Cal 5.000.co(.iucs ali .rua.ir.$), oliva asa ospitai 

ia cal 3O.000,•e(diga ali .zua.iro.), dividido is 10000(211) Gota*'  

de Cp$ 30066(495 ai] orusstze*) cada uso, sendo* susente te 04 

Oa$ 5.000,..(sino. ai] oruzeires) tnteg,aliaado dinhitro, acate 

ato; 

CMUSULA T1RCXE& a- Ii docorrh eis dai cláusulas anteriirea, o 
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cada uma, fica assl.ui distribuído eu 

1.500 cotas......  
1.000 oolae... ....... e... .Q.00O.00 
2.500 cotas $ 25.Õ00,00 

CLÁUSULA QUARTA $ Permanecem Inalteradas as demais c1uau1at — 

vigentes que xio oolidirem com as disposições do presente me-
trunLento. 

E, por soim terem junto e contratado, lavram, 
datam e asairam., juntaments com duai teSteminhs, o presente — 

instrumento, em suas cinco vias de, igu.al teor e forma, obrigas 
do-se por si e seus herdeiros a cumpri-lo Íie].mente em todos — 

08 meu* termos. 

.Lpuoarana, 2 de Abril d. 1972. 

1 

1 11 

4 

1 

$10,00 (isis cruzeiros) 
tre os eôoioe s 
Â1T0NI0 BESSÁNI 
ÁNISIO BESSANI 

e, 



COMÉRCIO DE SORVETES APUCARANA LTDA. 
CGC/MF. nÇ 75 298 349/0001-50 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

ANTONIO BESSANI, brasileiro, casado, comercarite, resi-
dente e dom iciliado nesta cidade de Apucarana, Paraná, 
Rua Osvaldo Cruz, s/n2,  portador da Cédula de identidade 
Civil RG n2  I87.980-PR, inscrito no CPF/MF sob o n2  130 
189 579-20 e ANISIO BESSANI, brasileiro, casado, comer-
ciante, residente e domiciliado nesta cidade de Apucara-
na, Paraná, à Rua Osvaldo Cruz n2  1221, portador da Cdu 
Ia de Identidade C ivil RG. n 655276-PR, inscrito no 
CPF/MF sob o n2  038 435 649-49, scios componente da 80 

ciedade mercantil que gira sob a denominação social de 
"COMÉRCIO DE SORVETES APUCARANA LTDA" com sede nesta ci-
dade de Apucarana, Paraná, à Rua Osvaldo Cruz n2  1.221 
com contrato sociaí arquivado na MM Junta Comercial do 
Estado do Paraná sob o n2  121.794,  por despacho em ses-' 
sao de 23 de setembro de 1.971 e Primeira Alteração de 
contrato social arquivado na MM Junta Comercial do Esta-
do do Paraná sob o n2  132.173, por despacho em sessao de 
28 de setembro de í 9721  resolvem por este instrumento ' 

particular de Alteração de Contrato modificar o seu con-
trato primitivo mediante as clausulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O sacio ANTONIO BESSANI, que possui inteiramen 
te integral izadas na sociedade 1.500 (hum mil e quinhentas) co-' 
tas no valor de Cr$ 10,00 (dez cruzeiros) cada uma perfazendo o 
montante dê Cr$ 15.000,00 (quinze mil cruzeiros) cede e transfere 
todas as suas cotas pelo mesmo valor nominal ao socio ingressan-
te MILTON DIAS BARCELLOS, brasileiro, casado, comerciante, resi-
dente e domici 1 iado nesta cidade de Apucarana, Paraná, à Rua Pori 
ta Grossa n 2 1229, portador da Cduala de Identidade Civil RG ' 
n2  1.021.575-PR, inscrito no CPF/MF sob o n2  199 007 089-20, dan 
do o sociocedente ao adquirente, plena, geral e rasa quitaao da 
cessao de-cotas ora eFetuadas. O sacio ingressante declara conhe 
cer a situação eonomica-financeira da sociedade ficando desta ' 

forma sub-rogado aos direitos e obrigaoes decorrentes do prese 
te instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O soco ANISIO BESSANI, que possui inteiramen--
te integralizadas na sociedade 1.000 (hum mil) cotas no valor de 
C$ 10,00 (dez cruzeiros) cada uma perfazendo o montante de Cr 
10.000,00 (dez mil cruzeiros) cede e transfere todas as suas co-
tas pelo mesmo valor nominal ao socio ingressante NEUZA MARIA 
PASQUINI, brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada 
nesta cidade de Apucarana, Paraná,  à Rua Ponta Grossa n2  12291  ' 
portadora da Cédula de Identidade Civil RG n2  1.605.274-PR, ins-
crita no CPF/MF sob o n2  199 007 089-20, dando o sacio cedente ' 
ao adquirente, plena, geral e rasa quitação da cessão de cotas 
ora eFetuadas. A socia ingressante declara conhecer a stuaçao ' 
economica-Financeira da sociedade ficando desta forma sub rogada 
aos direitos e obrigaoes decorrentes do presente instrumento. 

(utIçIII TERCEIRA: 0 capital social no valor de Cr$ 25.000,00 1 
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TESTEMUNHAS 

Apucarana, 19 de Outubro 

BES AN  

NEUZA MARIA  PASQ INI 

ANTONIO : S ANI i,  

yq~ A. 
MARGARETE FÁTIMA GRACIOLI 

Cx~v 7 t f 

LAURO ROSA DE OLIVEIRA 

1 

•.IÊRCIO DE SORVETES APUCARANA LTDA. 
CGC/MF nÇ 75 298 349/0001-50 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL - -FIs. 02 

(duzentos e cinquenta mil cruzeiros), sendo a aumentV no valor 
de Cr$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mi 1 cruzeiros) inte-
gralizado no presente ato, na seguinte proporção: 

- O sacio MILTON DIAS BARCELLOS, que possuia na sociedade 1.500 
(hum mil e quinhentas) cotas, passa a ter 24.000 (vinte e quatro 
mil), sendo o aumento no valor de Cr 225.000,00 (duzentos e vin-
te e cinco mil cruzeiros) integralizaclo neste ato, em moeda cor-
rente do País. 

CLÁUSULA QUARTA: Em decorrência da presente alteração, o capital 
social no valor de Cr$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil cru-' 
zeiros), dividido em 25.000 (vinte e cinco mil) cotas de Cr$ 10,0 
o (dez cruzeiros) cada uma, fica assim distribuído entre os só-' 
cios cotistas. 

sócios 
- MILTON DIAS BARCELLOS 
- NEUZA MARIA PASQUINI 

TOTAL 

COTAS CAPITAL-Cr$ 
24.000 240.000,00 
1.000 10.000,00 

25.000 250.000,00 

CLÁUSULA QUINTA: Fica investido na funço de gerente da socieda-
de, dispensado da prestação de caução, o sacio MILTON DIAS BARCA 
L LOS 

CLÁUSULA SEXTA: Permanecem inalteradas as demais cl áusulas vigen 
tes que naõ colidirem com as disposiçoes do presente instrumento 

E, por assim terem justos e contratados lavram 
datam e assinam o presente instrumento junta-
mente com duas testemunhas, devidamente rubri- 
cado pelos socios no verso de suas folhas em 
quatro vias de igual teor e forma obrigando-se 
fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo' 
em todos os seus termos 

DEMONSTRAÇÃO DO USO DA FIRMA 
COMÉRCIO DE SÓRVETES APUCARANA LTDA. 
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COMÉRCIO DE SORVETES APUCARANA LTD.: 
CGC/MF nQ 75 298 349/0001-50 
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

JA 

- OFiV ia 

MILTON DIAS BARCELLOS, brasileiro, casado, comerciante, 
residente edomiciIi3do nesta cidade de Apucarana, Esta 
do do Paraná, a Rua Ponta Grossa nQ 1.229, portador da 
Cédula de Identidade Civil RG - n9  1.021.575-PR, inscrito 
no CPF/MF sob o ng 199 007 089-20, e NEUZA MARIA PASQUI 
Ni, brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada 
nesta cidade de Apucarana, Estado do Paraná, à Rua Pon-
ta Grossa, n9  1.229, portadora da Cdula de Identidade 
Civil RG n2  1.605.274-PR, inscrita no CPF/MF. sob o fl 21  

199 007 089-20, scios componentes da sociedade mercan-
til que gira sob a d.enominação social de "COMÉRCIO DE 
SORVETES APUCARANA LTDA", com sede nesta cidade de Apu-
carana, Estado do Paran, a Rua Osvaldo Cruz n2  1.221, 
com contrato social arquivado na MM Junta Comercial do 
Estado do Paraná sob o n9  121.794, por despacho em ses-
so de 23 de setembro de 1.971, primeira alteração de 
contrato social arquivado na MM Junta Comercial do Esta 
do do Paraná sob o n2  132.173,  por despacho em 
de 28 de setembro de 1972 e segunda alteração de contra  
to social arquivado na MM Junta Comercial do Estado do 
Paraná sob o n2  283.118, por despacho em sessao de 29 
de outubro de 1982, resolvem por este instrumento parti 
cular de alteração de contrato modificar o seu contrato 
primitivo mediante as clausulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O capital social no valor de Cr$ 250.000 (du-
zentos e cinquenta mil cruzeiros)fica elevado para Cr$ 1.250.000 
(um milho, duzentos e cinquenta mil cruzeiros), sendo o aumen-
to no valor de Cr$ 1.000.000 (um milhão de cruzeiros), integrali 
zado no presente ato, na seguinte proporção: 

- O sacio MILTON DIAS BARCELLOS,que possuia na sociedade 24.000 
(vinte e quatro mil) cotas, passa a ter 120.000 (cento e vinte' 
mil) cotas, sendo o aumento no valor de Cr$ 960.000 (novecentos 
e sessenta mil cruzeiros), integralizados em moeda corrente do 
país, neste ato, que se incorpora ao capital social. 
- A sci.a NEUZA MARIA PASQUINI, que possuia na sociedade 1.000 
(uma mil) cotas, passa a ter 5.000 (cinco mil) cotas, sendo o 
aumento no valor de c$ 40.000 (quarenta mil cruzeiros), integra 
lizados em moeda corrente do pais, neste ato, que se incorpora' 
aà capital social. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Em decorrncia da presente alteração, o capi-
tal social no valor de Cr$ 1.250.000 (um mi lhao, duzentos e cin-
quenta mil cruzeiros) dividido em 125.000 (cento e vinte e cin-
co mil) cotas de Cr$ lO (dez cruzeiros) cada uma, fica assim di 
tribuido entre os sccios cotistas. 

SÓCIOS COTAS CAPITAL-Cr$ 
- MILTON DIAS BARCELLOS 120000 1.200.000 
- NEUZA MARIA PASQUINI 5.000 50.000 
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COMÉRCIO DE SORVETES APUCARANA LTDA. 
CGC/MF nQ 75 298 349/0001-50 
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica criado nesta data uma filial na cidade 
de Apucarana, Estado do Paraná, na Praça Rui Barbosa, n2  322, 
qual se destina, para efeitos fiscais, a parcela de Cr$ 400.000 
(quatrocentos mil cruzeiros), do capital da sociedade. 

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vi-
gentes que nao colidirem com as disposiçoes do presente instru-
mento. 

E. por assim terem justo e contratados, lavram, 
datam e assinam o presente instrumento junta-
mente com duas testemunhas, devidamente rubri-
cado pelos socos no verso de suas folhas em 
quatro vias de igual teor e forma obrigando-se 
fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-to,  
em todos os seus termos. 

Apucarana, l de Fevereiro de 1985. 

Fís. 02 

NEUZA MARIA PASQUINI 

T E S T E M U N 1-1 A S: 

s,~ 

aGRACIOLI MARGARE DE FÁTIM GRACIOLI MARIA DO 
1 
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Sendo êú o que tinhomos poro o momento 
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Apucarana, 31 de julho de 1997. 

a Romero 
36.636-0 

testemunhas: 

o 

e1 Gomos Romero 
R' zf 993.871-SSPPR 

'1? 

COMÉRCIO DE SORVETES APUCARANA LTDA. 
CGC/MF N° 75.298.349/0001-50 

REG. JTJCEPÀR SOB N° 41200412535 EM 15/09/1971 
Quarta alteração do Contrato Social 

MILTON DIAS BARCELLOS, brasileiro, casado, maior, comerciante, residente e 
domiciliado em Apucarana-PR, à Rua Osvaldo Cruz, n° 1535, Centro, portador da 
Carteira de Identidade Civil, R.G. n° 1.021.575, do Instituto de Identificação do Paraná, 
com CPF if 199.007.089-20; e NEUZA MARIA PASQUINI, brasileira, casada, do lar, 
residente e domiciliada em Apucarana-PR, à Rua Osvaldo Cruz, n' 1535 . Centro, 
portadora da Cédula de Identidade Civil, R.G. n° 1.605.274, do Instituto de Identificação 
do Paraná, com CPF n° 017.068.719-88, sécios da firma COMÉRCIO DE SORVETES 
APUCARANÁ LTDA inscrita no CGC sob n° 75.298.349/Q001-50, arquivado na Junta 
Comercial do Paraná, sob o a° 41200412535, resolvem alterar o coqtrato social 
conforme as cláusulas seguintes: 

Primeira Cláusula: O Capital Social é aumentado para R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) 
Sejunda Cláusula: Em decorrência da presente alteração, o capital social no valor de 
RS 30.000,00 (Trinta mil reais), dividido em 30.000 (Trinta mil ) cotas de RS 1,00 ( 
Um real ), cada uma, fica assim distribuído entre os sécios quotistas. 
sócios COTAS CAPITAL 
MILTON DIAS BARCELOS 28.800 R$ 28.800,00 
NEUZA MARIA PASQUiNI 1.200 R$ 1.200,00 

30.000 R$ 30.000,00 
Terceira Cláusula: As demais cláusulas do contrato primitivo permanecem inalterados. 

Lavrado em três vias de igual teor e forma. 
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